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Você que ainda não fez o
cadastramento da biometria 

vá até o Cartório Eleitoral
Em Mairiporã o cadastramento biométrico

é obrigatório, e se você perder o prazo seu título será 
cancelado. Regularize a sua situação até 19 de dezembro

O recadastramento 
vai até o dia 19 de 
dezembro aqueles 
que não rea lizarem 

o procedimento terão o tí-
tulo cancelado e sofrerão 
impedimentos na vida ci-
vil. Sem o título de eleitor, 
você não consegue emitir 
passaporte nem carteira de 
identidade. Não pode exer-

cer função ou emprego pú-
blico. Empréstimos em ban-
cos públicos também não é 
possível. E para se matricu-
lar em instituições de en-
sino, você também precisa 
estar regular com a Justiça 
Eleitoral.

A população já será iden-
ti� cada pelas digitais nas 
eleições municipais de 2020.

O eleitor tem que com-
parecer no cartório elei-
toral, levando consigo 
documento o� cial de iden-
ti� cação, comprovante de 
residência recente (emiti-
do nos últimos três meses) 
e o título, se tiver.

Em Mairiporã a biome-
tria será obrigatória nas 
próximas eleições.

32ª edição da tradicional
Festa da Primavera começa hoje

Prefeitura apresenta 
novos reforços para
a Guarda Civil

Os cães que irão compor uma
parte da guarda já estão sendo

treinados e adestrados

A Prefeitura de Mairiporã, em parceria com a Guarda 
Municipal, dá início aos projetos de planejamento 
e execução de ações para a implantação de uma 
unidade canil em Mairiporã, auxiliando assim no 

patrulhamento e proteção dos nossos habitantes e pro-
� ssionais. Os cães que irão compor uma parte da guarda já 
estão sendo treinados e adestrados, sendo eles três cães 
da raça Pastor Belga de Malinois. PÁGINA 2

A tradicional Festa da Primavera começa hoje, dia 9 de novembro. Em sua 32ª edição, a Festa contará com diversas atrações,
como o Brazil Music Contest e shows de bandas locais, além de praça de alimentação e parque de diversões. PÁGINA 3

Prédio Anjo Gabriel
passa por adaptações 

para receber o AME Mais

Nesta quinta-fei-
ra, 07, o chefe do 
executivo este-
ve no prédio An-

jo Gabriel acompanhando 
o andamento das obras de 
adaptação da construção. 
A intervenção é necessária 
para a instalação do Ambu-
latório Médico de Especia-
lidades – AME Mais.

PÁGINA 3

Prefeitura realiza ações para avaliar
saúde bucal de alunos da rede municipal

Nesta semana, a 
Prefeitura de Mai-
riporã realizou 
os trabalhos do 

programa Saúde na Es-
cola com ações da equipe 
da Saúde Bucal na Creche 
Municipal Katsuko Shimu-
ra. PÁGINA 2

Última
semana de 
inscrições

para o
vestibular

da UNIVESP 
Polo de

Mairiporã

A U n i v e r s i d a d e 
Virtual do Esta-
do de São Paulo 
(UNIVESP) abriu 

inscrições no dia 15 de 
outubro para o vestibular 
anual 2020. Ao todo, se-
rão mais de 16 mil vagas 
destinadas a mais de 300 
municípios. PÁGINA 4

Prefeitura inicia aplicação
de massa asfáltica na

Estrada da Canjica
O trecho pavimentado terá uma 

extensão de mais de 2 km

No último mês, a Prefeitura, por meio da Secre-
taria de Obras, iniciou as obras de pavimenta-
ção na Estrada da Canjica, importante via que 
liga o Distrito de Terra Preta ao Mato Dentro. 

PÁGINA 5

Prefeitura lançará novo sistema
de cadastro habitacional
permanente neste mês

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Habitação, lan-
çará na segunda quinzena de novembro o novo siste-
ma de demanda habitacional de Mairiporã. PÁGINA 2
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A Prefeitura de Mai-
riporã, em parce-
ria com a Guarda 
Municipal, dá iní-

cio aos projetos de planeja-
mento e execução de ações 
para a implantação de uma 
unidade canil em Mairipo-
rã, auxiliando assim no pa-
trulhamento e proteção 
dos nossos habitantes e 
pro� ssionais. Os cães que 
irão compor uma parte da 
guarda já estão sendo trei-
nados e adestrados, sendo 
eles três cães da raça Pas-
tor Belga de Malinois; Thor, 
Zara e Apolo.

Foi iniciada também a 
construção do canil e das 
instalações necessárias, 
com entrega prevista pa-

A Prefeitura, por 
meio da Secretaria 
de Habitação, Re-
gularização Fun-

diária e Planejamento Ur-
bano, lançará na segunda 
quinzena de novembro o 
novo sistema de demanda 
habitacional de Mairiporã. 
O sistema terá como obje-
tivo cadastrar munícipes 
para coletar informações 
socioeconômicas necessá-
rias para possíveis novos 
programas habitacionais 
na cidade.

Vale destacar que o 
novo cadastro não tem li-
gação com o Residencial 
Canaã, empreendimento 
do Programa Minha Ca-
sa Minha Vida já entre-
gue no Distrito de Terra 
Preta. “Decidimos por im-
plantar este sistema para 
conhecer a demanda ha-
bitacional da cidade. Com 
base nos dados que serão 

Prefeitura lançará novo sistema de cadastro 
habitacional permanente neste mês

Prefeitura apresenta novos
reforços para a Guarda Civil

ra 2020. “O cão é um ver-
dadeiro companheiro, um 
excelente instrumento 
de trabalho que ampli� ca 
a capacidade do uso pro-
gressivo da força na defe-
sa e na proteção da socie-
dade”, explica o Coronel 
Daniel Augusto Ignácio.

Em um período de três 
meses, os guardas munici-
pais Cleber e Luciano par-
ticiparam do estágio de ci-
notecnia, realizado no canil 
da Guarda Civil, localizado 
em Guarulhos, um dos mais 
reconhecidos canis de São 
Paulo. Nesse treinamen-
to, os guardas receberam 
instruções de como lidar 
com os animais de manei-
ra correta e foram habili-
tados para a condução dos 
cães em serviço e em cum-
primentos de missões va-
riadas, como patrulhamen-
to comunitário preventivo 
em eventos, busca, captu-
ra e resgate de indivíduos, 
detecção de drogas, de-
monstração educacional e 
recreativa dentre outras.

O governo não pou-
pa esforços para investir 
na segurança pública, im-
plantando infraestrutura 
necessária e garantindo o 
bem estar das nossas atu-
ais e futuras gerações.

Os cães que irão 
compor uma parte 
da guarda já estão 

sendo treinados
e adestrados

coletados, será possível 
apresentar projetos junto 
aos órgãos competentes 
para que novos progra-
mas sejam desenvolvidos 

em Mairiporã”, disse a se-
cretária de Habitação, Ca-
mila Oliveira.

No mesmo sistema de 
cadastro, será possível 

realizar atendimentos pa-
ra esclarecer dúvidas com 
a equipe da Secretaria, 
fazer denúncias, reclama-
ções e também mandar 

sugestões.
A Prefeitura divulgará 

mais informações sobre o 
sistema nas próximas se-
manas.

Nesta semana, a Pre-
feitura de Mairi-
porã, por meio de 
parceria entre a Se-

cretaria de Educação e a Se-
cretaria de Saúde, realizou 
os trabalhos do programa 
Saúde na Escola com ações 
da equipe da Saúde Bucal na 
Creche Municipal Katsuko 
Shimura. Nesta última visita 
do projeto, foram avaliadas 
95 crianças entre 0 e 3 anos, 
onde duas foram encami-
nhadas para tratamento. Ao 

Prefeitura realiza ações para avaliar saúde 
bucal de alunos da rede municipal

longo do projeto que come-
çou em abril, 1191 crianças 
foram atendidas em 9 cre-
ches municipais.

O objetivo do projeto é 
desenvolver promoção da 
saúde, prevenção de agra-
vos e o fortalecimento en-
tre as redes de Saúde e 
Educação. Para isso, são re-
alizados controle antropo-
métrico, avaliação bucal e 
teste oftalmológico. Para os 
pro� ssionais envolvidos no 
programa, a intersetoriali-

dade amplia o cuidado. As 
transformações na saúde 

acontecem através da pre-
venção precoce. Na apren-

dizagem, a saúde é fator 
fundamental.
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A tradicional Festa 
da Primavera co-
meça hoje, dia 9 de 
novembro. Em sua 

32ª edição, a Festa contará 
com diversas atrações, co-
mo o Brazil Music Contest 
e shows de bandas locais, 
além de praça de alimenta-
ção e parque de diversões. 

No primeiro dia, a partir 
das 10h, no Centro Educa-
cional Monsenhor José Lé-
lio Mendes Ferreira, a festa 
será iniciada com os due-
los de ‘Banda de Concerto’ 
na competição Brazil Mu-
sic Contest. Após esta pri-
meira etapa, o evento par-
te em direção ao Espaço 

32ª edição da tradicional
Festa da Primavera começa hoje

Paulo Amaury Serralvo pa-
ra a sequência da competi-
ção com as apresentações 
de ‘Color Guard’, ‘Batalha 
de Percussão’ e ‘Banda de 
Marcha e Show’. 

Ainda no sábado, às 
20h30, ocorrerá apresen-
tação da Bachiana Filarmô-
nica SESI-SP, sob regên-
cia do maestro João Carlos 
Martins. A noite será en-
cerrada com show da ban-
da “Há Tempos”, às 22h.

Já no domingo, 10 de no-
vembro, o evento será to-
mado pelo ‘Las Patitas Fest’ 
o dia todo, com áreas de ex-
posição, entretenimento e 
capacitação com diversas 
palestras, além, é claro, de 
doação de animais. 

À noite, a partir das 18h, 
a festa ¡ cará por conta dos 
shows das bandas “Tin-
to de Rosas”, “Lendo a Bu-
la”, “Sabrina Seleguim”, 
e “Águas de Netuno”. Às 
21h30, ocorrerá o segundo 
sorteio do IPTU Premiado.

Uma das atrações mais
esperadas é a apresentação

da Bachiana Filarmônica
SESI-SP, sob regência do

maestro João Carlos Martins

Nesta quinta-feira, 07, o 
chefe do executivo es-
teve no prédio Anjo Ga-
briel acompanhando o 

andamento das obras de adap-
tação da construção. A inter-
venção é necessária para a ins-
talação do Ambulatório Médico 
de Especialidades – AME Mais.

“Este prédio foi construído 
sem nenhum planejamento. 
Não obedeceu critérios do ser-
viço de saúde. Agora, para po-
dermos instalar o AME aqui em 
Mairiporã, foi necessário este 
trabalho de adequação”, dis-
se o prefeito Antonio Aiacyda. 
“A obra está a todo vapor pa-
ra que possamos entregar pa-
ra a população os serviços do 
AME, para evitar que as pes-
soas precisem se deslocar até 
São Paulo para ter atendimen-
to”, completou.

Prédio Anjo Gabriel passa por
adaptações para receber o AME Mais

Obras são necessárias para a instalação do futuro ambulatório de especialidades

O AME é uma uni-
dade de alta resoluti-
vidade, com modernos 
equipamentos, que ofe-
rece consultas, exa-
mes e cirurgias em um 
mesmo local, proporcio-
nando maior rapidez ao 
diagnóstico e ao trata-
mento dos pacientes.

Com quase 3 mil m2 
de área construída, o 
AME Mairiporã oferece-
rá serviços de qualida-
de aos usuários do SUS, 
Sistema Único de Saúde, 
com 17 especialidades 
médicas, como urologia, 
neurologia e dermatolo-
gia, diferentes tipos de 
exames, como ultrasso-
nogra¡ a e endoscopia, 
além de pequenas cirur-
gias, como para correção 
de problemas no nariz, 
ouvido, catarata e até 
vasectomia.

E o AME Mairiporã se-
rá referência na região, 
atendendo também 
pacientes dos municí-
pios de Franco da Ro-
cha, Caieiras, Francisco 
Morato e Cajamar. Com 
o AME, a população ga-
nhará tanto em qualida-
de quanto em facilidade.

Você sabe o
que é um AME?
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A Universidade Vir-
tual do Estado de 
São Paulo (UNI-
VESP) abriu ins-

crições no dia 15 de outu-
bro para o vestibular anual 
2020. Ao todo, serão mais 
de 16 mil vagas destinadas 
a mais de 300 municípios, 
o maior processo seletivo 
em extensão territorial e 
número de vagas gratuitas 
do ensino superior paulis-
ta. Para o Polo de Mairipo-
rã, são oferecidas 70 vagas 
nos cursos de licenciaturas 
e computação.

Os ingressantes nas Li-
cenciaturas, como no ves-
tibular passado, cursarão 
um ano de ciclo básico, 
com opção de habilitação 
a partir do 2º ano em: Le-
tras, Matemática e Peda-
gogia. Os alunos do eixo de 
Computação farão a opção 
entre três cursos após um 
ano e meio: Bacharelado 
em Tecnologia da Informa-
ção, Ciência de Dados e En-
genharia de Computação.

As inscrições terminam 
no dia 14 de novembro, às 
15h, e devem ser feitas pe-

A Prefeitura, por 
meio da Secreta-
ria da Educação, 
realiza diversas 

manutenções nas unida-
des escolares da rede mu-
nicipal. Uma das ações é 
com relação a padroniza-
ção da pintura das escolas 
com cores da bandeira da 
cidade, que são azul, ver-
melho, e amarelo.

O prefeito Antonio 
Aiacyda falou sobre os tra-
balhos de pintura. “Entre-
garemos escolas em bom 
estado de conservação e 
muito mais bonitas para 
toda a população. Um am-
biente agradável para o 
aluno se sentir bem todos 
os dias”, disse o Prefeito 
Antonio Aiacyda. “Nós já 
pintamos 70% das esco-
las, devolvendo para a po-
pulação uma escola dig-
na”, concluiu. 

Além de pintura, as es-
colas receberam reparos 
para remover qualquer 
mancha e imperfeição já 
existente. Ao todo, 27 uni-
dades escolares receberão 
o serviço.

Prefeitura segue com manutenções 
nas escolas municipais

Ao todo, 27 unidades escolares receberão o serviço

Última semana de inscrições para o vestibular
da UNIVESP Polo de Mairiporã

lo site vestibular.univesp.
br. As provas ocorrerão em 
01/12. O início das aulas es-
tá previsto para fevereiro.

“É uma excelente opor-
tunidade para se fazer um 
curso superior gratuito, 
em uma instituição públi-

ca de grande relevância. É 
a chance de se aprimorar 
para ter mais chances no 
mercado de trabalho, cada 

vez mais disputado. E com 
o Polo em Mairiporã � cou 
ainda mais fácil”, disse o 
prefeito Antonio Aiacyda.
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A alimentação esco-
lar é fundamental 
para o desenvolvi-
mento dos alunos 

da rede municipal. Por isso, 
a atual gestão faz questão 
de oferecer o melhor para 
as crianças. 

Todas as unidades são 
abastecidas semanalmen-
te com alimentos estocá-
veis, hortifruti, granjeiros 
e carnes no geral. Os pro-
dutos são transportados 
em caminhões devidamen-
te fechados e refrigerados. 
Por dia, são servidas nove 
mil refeições 

Prefeitura investe para garantir 
qualidade na alimentação escolar 

nutritivas em todas as es-
colas municipais da rede de 
ensino, promovendo aos 
alunos alimentos frescos 
e de qualidade. Há ainda o 
cuidado especial de ade-
quação de acordo com ne-
cessidade especí� ca, co-
mo alergias alimentares, 
por exemplo. Todos os car-
dápios são elaborados pela 
nutricionista responsável, 
Lucinei Ribeiro Huraakuri, 
que seguem todas as di-
retrizes do Progra-
ma Nacio-

nal de Alimentação Escolar 
(PNAE).

Os alimentos que são 
oferecidos aos alunos são 
variados, frescos e em sal 
maioria em natura, como 
frutas, legumes e verduras 
que passam por um cuidado 
especial. Os alunos das cre-
ches municipais que perma-
necem nas unidades 
em período in-

tegral recebem por dia cin-
co refeições diárias, sendo 
elas café da manhã, lanche 
da manhã, almoço, lanche 
da tarde e pré-jantar. Se-
guindo à risca as exigências 
do Conselho Regional de 
Nutricionistas, a divisão de 
alimentação escolar con-
ta com seis nutricionistas 

que realizam visitas 
técnicas periodica-

mente, de acordo com os 
órgãos � scalizadores.

Sob orientação da nu-
tricionista responsável, a 
equipe técnica realiza dois 
trabalhos, sendo eles a ava-
liação antropométrica, que 
consiste na retirada de me-
didas e informação como 
peso e altura, e ações de 
educação nutricional, apre-
sentando para as crian-
ças as variedades de fru-

tas, visando o consumo 
e favorecendo a ali-

menta-

ção saudável, que previne 
doenças, reduz riscos de 
obesidade e evita qualquer 
tipo de carência de vitami-
nas e minerais.

Regularmente, os pro-
� ssionais recebem capaci-
tação técnica em encontros 
anuais e periodicamente 
em visitas técnicas, para 
que evitem contaminação 
nos processos de preparo, 
conservação entre outros. 
Além de ser um direito do 
aluno, a boa alimentação 
previne doenças, melhora 
o desenvolvimento físico e 

mental e contribui para 
o aprendizado.

A Prefeitura, por 
meio da Secreta-
ria de Obras, se-
gue com as ma-

nutenções em concreto 
nas vias de terra pela ci-
dade. Nesta semana, 
mais dois bairros recebe-
ram os serviços: São Vi-
cente e Vila Renascença. 
Este é um serviço muito 
importante que garante 
a melhoria da qualidade 
das vias para o tráfego 
de veículos. 

Na última segunda-
-feira, 04, a ação ocorreu 
na Rua Carpa, localiza-
da no bairro São Vicente. 
Aproximadamente 120 
metros de rua concreta-
dos, com cerca de 40 fa-
mílias bene� ciadas. Já na 
quarta-feira, 06, a ação 
foi realizada na Rua Gu-
rupi, na Vila Renascença. 

“As manutenções em 

Prefeitura realiza manutenção em
concreto em mais dois pontos da cidade

concreto tem sido de gran-
de importância para me-
lhor as condições das vias 

de terra da cidade. Nós já 
� zemos este tipo de servi-
ço em dezenas de bairros. 

E os moradores sempre 
aprovam”, disse o prefeito 
Antonio Aiacyda. No último mês, a 

Prefeitura, por 
meio da Secre-
taria de Obras, 

iniciou as obras de pavi-
mentação na Estrada da 
Canjica, importante via 
que liga o Distrito de Ter-
ra Preta ao Mato Dentro.  
Na última segunda-fei-
ra, 04, foi executada a 
aplicação da massa as-
fáltica no primeiro tre-
cho da obra, em que fo-
ram descarregados 17 
caminhões com 200 to-
neladas de asfalto. 

Vale ressaltar que o 
trecho revitalizado terá 
uma extensão de mais de 
2 km e irá melhorar a vida 
de todos na região, pois 

facilitará o acesso dos 
moradores e garantirá 
mais qualidade de vida.

“Estive na Estrada Vi-
tor Odorico Bueno, mais 
conhecida como Estrada 
da Canjica, acompanha-
do dos vereadores Mar-
co Antônio, Chinão, Mar-
cinho da Serra, Tonhé, 
Gusto, Éssio, Nil e Val-
deci. Acompanhamos o 
trabalho da pavimenta-
ção e drenagem dessa 
estrada. Está bastante 
adiantado, já iniciaram 
a aplicação da massa no 
primeiro trecho. Em bre-
ve entregaremos essa 
obra já concluída para a 
população”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda.

Prefeitura inicia aplicação 
de massa asfáltica na

Estrada da Canjica
O trecho pavimentado terá uma 

extensão de mais de 2 km
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Habitação

Educação

 COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA 
os munícipes abaixo para comparecerem na Sede da Secretaria de Habitação, localizada na Alameda Dona Sinharinha Passarela, nº 
217 – Cidade Jardim, no prazo de 05 dias úteis a partir desta publicação, para tratativas do Programa Minha Casa Minha Vida. O não 
comparecimento, será considerado desistente. 

NOME CPF

ALDA VANUZA TANAN 378.XXX.XXX-XX

ANELITA ALVES DE JESUS 712.XXX.XXX-XX

ARIANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 359.XXX.XXX-XX

BENEDITA APPARECIDA MARTE 776.XXX.XXX-XX

CELIA LAGO DOS SANTOS 128.XXX.XXX-XX

CRISTIANE APARECIDA DO NASCIMENTO 151.XXX.XXX-XX

EVA APARECIDA DE MORAIS 128.XXX.XXX-XX

FLÁVIO CESAR DE SOUSA 175.XXX.XXX-XX

GEOVANNY CARLOS SCANNERINI 420.XXX.XXX-XX

GIL RONE ROBERTO GUIMARÃES DO NASCIMENTO 223.XXX.XXX-XX

IZABELA CRISTINA DO NASCIMENTO 450.XXX.XXX-XX

JAIME SANTOS DA SILVA 416.XXX.XXX-XX

JESSICA CRISTINE BARBOSA 406.XXX.XXX-XX

JONI DE ALMEIDA BISPO 496.XXX.XXX-XX

LETICIA CRISTINA BARBOSA DA SILVA RIBEIRO 341.XXX.XXX-XX

LETICIA PEREIRA DA SILVA 466.XXX.XXX-XX

LUIS EDUARDO MEDEIROS 391.XXX.XXX-XX

LUZINEIDE SANTOS DA SILVA 183.XXX.XXX-XX

MARCELO MENDES 105.XXX.XXX-XX

MARCOS RANIELLI DO NASCIMENTO OLIVEIRA 366.XXX.XXX-XX

MARIA APARECIDA DA SILVA FREITAS 173.XXX.XXX-XX

MARIA DAS GRAÇAS AVELINO RAMOS DOS SANTOS 164.XXX.XXX-XX

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 546.XXX.XXX-XX

MARIA VALDEREZ GOMES SILVA 300.XXX.XXX-XX

MARIANA DE JESUS ASSIS 369.XXX.XXX-XX

MELUZINA DE ANDRADE 305.XXX.XXX-XX

NEIDE DE JESUS PRADO 115.XXX.XXX-XX

NILANDE SILVA DE ARAUJO 317.XXX.XXX-XX

PATRICIA DE ALMEIDA DOS SANTOS 441.XXX.XXX-XX

REGIANE CRISTINA PEREIRA LAIBER 440.XXX.XXX-XX

ROMEU ALVES DE OLIVEIRA 297.XXX.XXX-XX

ROSANA MONTEIRO DA PAIXÃO 128.XXX.XXX-XX

ROSANGELA SILMARA DE OLIVEIRA 126.XXX.XXX-XX

ROSEMARY BUENO JOAQUIM 263.XXX.XXX-XX

RUTE DE GODOY 386.XXX.XXX-XX

SILVANEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO 318.XXX.XXX-XX

SUELY DA CRUZ GONÇALVES FRANCO 154.XXX.XXX-XX

TAISA ALVES DE OLIVEIRA 391.XXX.XXX-XX

WILLIAN DANIEL TEIXEIRA SILVA 451.XXX.XXX-XX

ZILNETE SIZINO DA SILVA 623.XXX.XXX-XX

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA 
a Sra. Juliana Oliveira dos Anjos Damásio a comparecer na Sede da Secretaria de Habitação, localizada na Alameda Dona Sinharinha 
Passarela, nº 217 – Cidade Jardim, no prazo de 05 dias úteis a partir desta publicação, para apresentar o comprovante de cancelamento 
do CADIN em nome do seu cônjuge. 

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA a Sra. 
Aparecida Regina da Silva Godoy a comparecer na Sede da Secretaria de Habitação, localizada na Alameda Dona Sinharinha Passarela, nº 
217 – Cidade Jardim, no prazo de 03 dias úteis a partir desta publicação, para tratativas do Programa Minha Casa Minha Vida. 

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA a Sra. 
Kalline da Silva Lima a comparecer com o seu irmão, na Sede da Secretaria de Habitação, localizada na Alameda Dona Sinharinha Passarela, 
nº 217 – Cidade Jardim, no prazo de 03 dias úteis a partir desta publicação, para tratativas do Programa Minha Casa Minha Vida.

ACÚMULO DE CARGO

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 8.293 de 20 de março de 2017, expede o seguinte 
ato decisório:
Ato decisório nº. 094/2019 
DEISE BRITO DOS SANTOS,  R.G. 44.457.997-7, Professor de Educação Básica I , efetivo da Rede  Municipal, lotado na CEM Silvia Maria 
Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã - SP – e PEB, lotado na EMEB Profª Nair de Sene Froes, Bairro Vila Santista,  Franco da Rocha.                                                                                                                                           
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 05 de novembro  de 2019
Sonia Alves Achnitz

Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 8.823, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde, e revoga o Decreto nº 8.588, de 28 de maio de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, Lei nº 2.495, de 
26 de setembro de 2005 e 3.862, de 25 de outubro de 2.019, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde de Mairiporã, conforme abaixo discriminado:

I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Titular: Rogério Felippe
Suplente: Marileide de Santana Andrade

Titular: Marinalva Paz Vales
Suplente: Norma Augusto da Silva

Titular: José Eduardo Victorino
Suplente: Ademir Lagroteira

Titular: Ana Lucia Chimici Betti
Suplente: Luiz Antonio Garcia

Titular: Marcos Massaro Tatikawa Carvalho
Suplente: Leticia Cipollari de Lima

Titular: Apostolos Cristus Giorgopoulos
Suplente: Ercimonia Dias Leite

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

Titular: Iolanda Lopes de Oliveira
Suplente: Marcia Regina Ortiz

Titular: Djalma Donizete Clariano da Silva
Suplente: Rosely Ferreira Damacena

Titular: Lucas Ribas de Matos
Suplente: Edwillian dos Santos Pereira

III - REPRESENTANTES DO GOVERNO

Titular: José Leonardo Ribeiro Protestado
Suplente: Adonício Karim Moussa

Titular: Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
Suplente: Rogério Udvari

Titular: Andrea Figueira Barreto Vilas Boas
Suplente: Caroline Chama dos Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 8.588, 
de 28 de maio de 2018.

Palácio Tibiriçá, em 04 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 GRAZIELE CRISTINA DOS SANTOS BERTOLINI FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Saúde Diretora Administrativa

Administração

DECRETO Nº 8.824, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 
2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6 º da Lei n° 3798, de 20 de 
dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$1.213.009,00 (um milhão, duzentos e treze mil e nove reais) 
conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$1.213.009,00 (um milhão, duzentos 
e treze mil e nove reais) , constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 24 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.824/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.825, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 
2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de 
dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 24 de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO DO DECRETO N° 8.825/2019
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.826, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019
    

Dispõe sobre  alteração do art. 2º e revoga o parágrafo único do art. 2º do Decreto 8.683, de 02 de janeiro de 
2.019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 8.683, de 02 de janeiro de 2.019, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Fica declarado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais nos dias abaixo mencionados, que serão compensados de acordo 
com o interesse e   a peculariedade do serviço:
I  - ....
II - ....
III - ....
IV – 23 de dezembro, segunda-feira; 
V – 24 de dezembro, terça-feira, véspera de Natal;
VI – 30 de dezembro, segunda-feira;
VII – 31 de dezembro, terça-feira, véspera de Ano Novo”.

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 8.683, de 2 de janeiro de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio Tibiriçá, 06  de novembro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.824/2019 

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |             | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO| 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |             | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |  863.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 05044 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |  350.009,00 | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |1.213.009,00 | 
                                                                                                              -------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             
| 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03708 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |      2.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2051| 01  | 03717 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     53.882,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 03767 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     90.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2057| 01  | 03771 | APOIO AO ESTAGIO                                 |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |    242.803,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03796 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |     99.800,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |     81.611,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |     24.911,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03830 | APOIO AO ESTAGIO                                 |     17.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        193,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03868 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |     12.722,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03872 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |     30.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |     34.703,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |    350.009,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04390 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |      2.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04391 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |        476,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |     11.069,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2051| 01  | 04642 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     13.054,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 04646 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     23.525,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04650 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |      7.193,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 04653 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     22.657,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04654 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     24.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04655 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     23.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 1008| 01  | 04707 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |      5.000,00 | 
| 02.09.03| 4.4.90.00.00| 12 365 2003 - 1010| 01  | 04708 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04953 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |     14.001,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 05022 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |      6.900,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.213.009,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO DO DECRETO N° 8.824/2019 

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |             | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO| 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |             | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |  863.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 05044 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |  350.009,00 | 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |1.213.009,00 | 
                                                                                                              -------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |VALOR LANCADO | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |              | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             
| 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03708 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |      2.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2051| 01  | 03717 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     10.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |     53.882,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 03767 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     90.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2057| 01  | 03771 | APOIO AO ESTAGIO                                 |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |    242.803,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03796 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |     99.800,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |     81.611,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |     24.911,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03830 | APOIO AO ESTAGIO                                 |     17.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        193,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03868 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |     12.722,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03872 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |     30.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |     34.703,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03885 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |    350.009,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04390 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |      2.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04391 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |        476,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |     11.069,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2051| 01  | 04642 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     13.054,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 04646 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     23.525,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04650 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |      7.193,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 04653 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     22.657,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04654 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     24.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04655 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |     23.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 1008| 01  | 04707 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |      5.000,00 | 
| 02.09.03| 4.4.90.00.00| 12 365 2003 - 1010| 01  | 04708 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |      5.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04953 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |     14.001,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 05022 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |      6.900,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |  1.213.009,00 | 
                                                                                                              ---------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.825/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              100,00 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.400,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.200,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              400,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              600,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |              400,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.400,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.500,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04988 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |            9.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03740 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            9.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |            9.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 8.825/2019 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              100,00 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.400,00 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.200,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              400,00 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              600,00 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |              400,00 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.400,00 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.500,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04988 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |            9.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03740 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            9.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |            9.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 106/2019, Processo 13953/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de pintura nas escolas da rede municipal, com fornecimento de materiais, destinados a atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 26 de Novembro de 2019, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 141/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 11/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail 
licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 107/2019, Processo 14418/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Registro de Preços para a eventual contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de locação de Unidade Móvel de Saúde equipada com 02 (dois) consultórios 
(01 médico e 01 odontológico), para os atendimentos das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã/SP. A sessão 
será aberta às 14:00 horas do dia 26 de Novembro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no 
térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 142/2019 na integra poderá 
ser obtido a partir do dia 11/11/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, 
Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 108/2019, Processo 14046/2019. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e de 
forma parcelada aquisição de uniformes e EPIs para a Guarda Civil Municipal (GCM), destinados a atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 27 de 
Novembro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 143/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 11/11/2019 junto 
à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) 
DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para assumir a vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

MARCOS VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA SUPERIOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS E AFINS 3º

RAUL GIMENES VALERIO DA SILVA SUPERIOR WEB DESIGNER E AFINS 2º

Mairiporã, 08 de novembro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 02/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 02/2019, a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 
415 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi cado de Reservista 
– (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no curso da área de aprovação emitido pela 
Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta bancária do Banco Santander, a fi m de manifestar 
interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no curso de nível e área 
para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL NÍVEL/ÁREA CLASSIFICAÇÃO

ADRYANA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL SUPERIOR DIREITO 5º

FAGNER MORAES LEAL SUPERIOR DIREITO 6º

AMANDA RIBEIRO MOURA SUPERIOR DIREITO 7º

BRUNA BENINE DE PROENCA SUPERIOR DIREITO 8º

FRANCISCO BRUNO SARMENTO DA SILVA SUPERIOR DIREITO 9°

GEOVANA KIMBERLY MARCAL ESTRAI SUPERIOR DIREITO 10º

ANA BEATRIZ CARDOSO DE LIMA SUPERIOR WEB DESIGNER E AFINS 3º

LAURICIA FERREIRA LEITE TÉCNICO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1º

PAULO VICTOR MARCONDES GONCALVES DE MORAES TÉCNICO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 2º

Mairiporã, 09 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no 
Concurso Publico nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda 
Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

GLAUCO SINGILLO BARRETO ENGENHEIRO DO TRABALHO 1º

TATIANY RIBEIRO TASSO NUTRICIONISTA 10º
 

Mairiporã, 09 de novembro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PARA OS CARGOS:
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF; TÉCNICO DE ENFERMAGEM – ESF;

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF; ENFERMEIRO – ESF E MÉDICO – ESF
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
torna público a Homologação do Resultado Final para os Cargos de: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF; TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 
ESF; CIRURGIÃO DENTISTA – ESF; ENFERMEIRO – ESF E MÉDICO – ESF, referente ao Concurso Público – Edital nº 03/2019.
Não houve candidato inscrito deferido como reserva de vaga para Pessoa com Defi ciência – PcD.
FAZ SABER que verifi cada a conclusão dos trabalhos de realização do Concurso Público, e ainda certifi cado de que decorridos os prazos 
legais, não existem recursos pendentes para os Cargos acima referidos. 
Fica também homologado o Resultado Final para as vagas reservadas aos Negros, Negras ou Afrodescendentes, amparados pelo 
Decreto nº 8.506, de 02 de janeiro de 2018.
A lista de Resultado Final para os Cargos homologados está relacionada abaixo, contendo: Cargo; número de inscrição; nome do candidato; 
número do documento de identidade; total de pontos e Classifi cação Final, tudo em conformidade com o disposto no Edital nº 03/2019. 
Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO

Mairiporã/SP, 08 de novembro de 2019
Antônio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO

CARGO – AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000025 JENNIFER DE PAULA DA SILVA SANTOS 19527064 71,00 1
 0339000010 CRISTIANE MELISSA MACHADO TONON 301956091 66,50 2
 0339000056 SILVANA MONTEIRO DE ANDRADE 257172038 60,00 3
 0339000005 ANGELA NERY CÉSAR FARIAS DA SILVA 183543750 50,50 4

CARGO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM – ESF

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000146 IARA SHIRLEY DA SILVA SAVIAN 27.756.947-3 67,50 1
 0339000085 ANGELA BARBOSA DE JESUS 355368651 60,00 2

Recursos Humanos

 0339000071 AMANDA KARINY DA SILVA ALMEIDA 489570057 59,50 3
 0339000274 VANDA LOURENÇO 257414101 57,50 4
 0339000223 NEILA MANOELA SANTOS SOUZA DE MORAIS 640299143 55,00 5
 0339000229 PATRÍCIA RAQUEL FERNANDES DE MENEZES 547492236 53,50 6
 0339000131 FLAVIANA DO CARMO NASCIMENTO 429318546 52,50 7
 0339000184 LUCIANA RODRIGUES DA CUNHA 424622014 52,50 8
 0339000194 MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 329688959 52,50 9
 0339000065 ADRIANA ANDRADE VIEIRA PAZ 467298610 50,00 10

CARGO – CIRURGIÃO DENTISTA – ESF

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000331 CAMILA AUGUSTO SILVEIRA 48684075x 80,50 1
 0339000401 FRANCINE ALINE DORTA TRAINOTTI 33.304.594-4 76,50 2
 0339000591 THAIS ROCHA GOMES ESTEVES MG 14012939 75,00 3
 0339000353 CRISTIANE MELO DA SILVA SANTOS 3184534-7 72,50 4
 0339000306 ANA LUISA PRANDINE LAZZARI PERES 289879425 72,50 5
 0339000341 CARLOS KIZAN DIAS JUNIOR 123619 72,50 6
 0339000564 ROSANA SAINT CLAIR CORREIA DA SILVA 441750898 71,50 7
 0339000291 ALINE GUTIERRES GAZZOLLA PIVETTI ALMEIDA DA 343581930 71,00 8
  SILVA
 0339000290 ALFREDO VIEIRA PEREIRA DE ARAUJO 277277930 70,00 9
 0339000508 MAXUEL CANDIDO DOS SANTOS 30266475 70,00 10
 0339000486 MARCELO BERZLAPIN 13447478-8 70,00 11
 0339000414 GISELE CRUZ CAMBOIM RAPOSO 7320251 69,50 12
 0339000484 MAIKE PAULINO DA SILVA 324075601 68,50 13
 0339000533 PATRÍCIA FERNANDA RAMALHO SPINA BATTAGIN 29.506.396-8 67,50 14
 0339000507 MAURICIO INACIO MENDES 43882149x 67,50 15
 0339000378 ELIANE CARVALHO DOS SANTOS TERUEL MG4781236 66,00 16
 0339000323 BRUNA GUERRERO MORETTI 473995852 65,00 17
 0339000465 LETICIA DE OLIVEIRA 381185394 65,00 18
 0339000546 RAPHAELA LUIZA DE OLIVEIRA RIBAS 507069262 65,00 19

CARGO – CIRURGIÃO DENTISTA – ESF (CONTINUAÇÃO)

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000553 RENATA DE SOUZA ALVES 16005831 65,00 20
 0339000434 JIM BATTAGIN 223719274 64,00 21
 0339000302 ANA CAROLINE RODRIGUES DA CRUZ 488641421 62,50 22
 0339000320 BETÂNIA FERNANDES MENDES DA SILVA 16263391 62,50 23
 0339000503 MARINO BASTOS CAMARGO DE OLIVEIRA 131621312 62,50 24
 0339000535 PATRICIA MARIA DE TOLEDO LEME 228097630 62,00 25
 0339000368 DIEGO LOPES GRILLI 244667172 62,00 26
 0339000358 DANIELE BENEDITI BRAGION 41087408-5 61,50 27
 0339000521 MONICA SILVA TOLCSVAI 18363417-2 61,00 28
 0339000474 LORENA CAPRISTE CASEMIRO 400443302 61,00 29
 0339000307 ANA PAULA DE SOUZA MERNICK 494823756 60,50 30
 0339000370 DJAINAN DARLING PASCOAL DOS SANTOS 32178298 60,00 31
 0339000385 ERIKA GONÇALVES MOLINA 175842863 60,00 32
 0339000411 GIOVANA BADAN MARTINS 545064685 60,00 33
 0339000372 DOUGLAS RIBEIRO FRANÇA 480797377 60,00 34
 0339000463 LAURO IYDA IMAI 155950988 60,00 35
 0339000518 MOHAMAD AHMAD ABOU HAMIA 47673424-1 60,00 36
 0339000328 CAIO DOS SANTOS VACIOLLI 349227767 60,00 37
 0339000293 ALMERINDA CAVALCANTE DE AMORIM 1491772 59,00 38
 0339000289 ALEXANDRE CAIRES CANELA 490109366 57,50 39
 0339000461 LAURA RIZARDI RICCIARELLI 460026859 57,50 40
 0339000445 JULIANA PENNA MARTELLETTI 232001406 57,50 41
 0339000425 ISABELA PALADINI 368176721 57,50 42
 0339000325 BRUNA SILVA DE SOUZA 398156281 57,50 43
 0339000477 LUCAS VILLAÇA DE FARIA 431385075 57,50 44
 0339000421 HUMBERTO SANTANA DE MELO 466953732 57,50 45
 0339000531 PÂMELA GOMES DECARLI 467989412 56,50 46
 0339000539 PRISCILA RIBAS MARTINS 453103005 55,00 47
 0339000305 ANA LÚCIA MARTINS ROSA 15254598 55,00 48
 0339000472 LIVIA AGUIAR BREGAGNOLO 43576221-7 55,00 49
 0339000345 CAROLINE TOMÉ DA SILVA MARQUES 456976012 55,00 50
 0339000505 MATEUS MARIANO DA SILVA 335649956 55,00 51
 0339000549 REGERSON RODRIGUES FORTES 341321291 55,00 52
 0339000356 DANIELA DE OLIVEIRA ARAUJO 16927688 55,00 53
 0339000450 KEILA CRISTIANE RUIZ MAZZON 281263760 53,50 54
 0339000571 SANDRA DE MORAES REGONATO ANDRADE 24169914-9 53,50 55
 0339000567 ROSE LIA BRAVO PITA 17.824.683-9 53,00 56
 0339000556 RENE PORFIRIO GONZALES REYES ORTIZ JUNIOR 42172044X 52,50 57
 0339000282 ADRIANA AGRICO DE PAULA 255018113 52,50 58
 0339000547 RAQUEL MATSUE GOTO 305169713 52,50 59
 0339000534 PATRICIA FERREIRA MARQUES 20016727 52,50 60
 0339000528 NÚBIA GARBE 333483224 52,50 61
 0339000487 MARCELO SOARES FRANCISCHINI 441773953 50,50 62
 0339000489 MARIA AMÉLIA VISCHI TAMAGNINI 490085246 50,00 63
 0339000595 THIAGO NEGRAO DE PAULA 43869677-3 50,00 64
 0339000416 GIULIANA ROCHA LIMA 359999992 50,00 65
 0339000352 CRISTIANE MELISSA MACHADO TONON 301956091 50,00 66
 0339000329 CAIO HERNANDEZ BIANCHINI SOARES 466282618 50,00 67
 0339000494 MARIANA DE OLIVEIRA GOMES 49851482 50,00 68
 0339000382 EMÍLIA AJIMA 152399562 50,00 69

CARGO – CIRURGIÃO DENTISTA – ESF (CONTINUAÇÃO)

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000545 RAFAELA CRISTINA MACIEL 604688623 50,00 70
 0339000568 ROSILENY FRANCISCA LIMA CUNHA MG-6905701 50,00 71

CARGO – ENFERMEIRO – ESF

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000736 GISLENE BATISTA SILVA 521740101 60,00 1
 0339000680 DAYANE KELLY CATTA PRETA 586340300 60,00 2
 0339000764 JOSE CARLOS DE MOURA 10441271 60,00 3
 0339000925 VANESSA JOSÉ LANDIM ALVES 64891502 58,50 4
 0339000856 ONISSEAS VITALINA CAMPOS 231866501 56,00 5
 0339000795 LUCIANA FERNANDES OLIVEIRA DA SILVA 326281009 55,00 6
 0339000847 NAIADY TAYNNI PENHA 470009627 55,00 7
 0339000622 ALEXSANDRA FERREIRA VIANA 358397960 55,00 8
 0339000702 ELTON MANOEL DE SOUZA 34224548x 55,00 9
 0339000822 MARIA DE JESUS BARBOSA DA COSTA 18636074-5 53,50 10
 0339000731 GENIVALDO DA SILVA LIMA 12198074-1 52,50 11
 0339000916 THAIS TEREZA TEODORO MOREIRA DOS SANTOS 417071103 52,50 12
 0339000759 JÉSSICA LAYSA MANDRI 42455972-9 52,50 13
 0339000908 SOLANGE APARECIDA DE SOUZA BERA 36028856-x 52,50 14
 0339000651 CAMILA LETÍCIA DE CASTILHO 34094925-9 52,50 15
 0339000721 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA VASQUES 69368980 52,50 16
 0339000739 HANNA RIVERA 47180538-5 51,50 17
 0339000851 NAYARA MORAES MACEDO 477176033 50,00 18
 0339000834 MARIZETE BARBOSA DE OLIVEIRA 37532188-3 50,00 19
 0339000768 JULIA BITTENCOURT DA SILVA 5235157 50,00 20

CARGO – MÉDICO – ESF

 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000957 GUSTAVO DE BRITO VENÂNCIO DOS SANTOS 415778864 72,50 1
 0339000973 RODRIGO ALEXANDRE MOREIRA GOMES 26177557-1 72,50 2
 0339000967 PLÁCIDO XAVIER PEREIRA JÚNIOR 491910319 70,00 3
 0339000963 NAIANE FARIA WIDMER 461561438 67,00 4
 0339000965 PATRICIA MAIA CIPOLLARI 19585661-2 66,50 5
 0339000960 JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA FROIS RABINOVITCH 42433057X 65,00 6
 0339000975 THIAGO GAMA DE OLIVEIRA 0999516060 62,50 7
 0339000948 CRISTIANO MATIAS PEREIRA CALIXTO M8279146 60,00 8
 0339000950 DANIELLE MIYUKI NAKATA 46639985-6 60,00 9
 0339000969 RAFAEL CARDOSO PEREIRA 432826646 60,00 10
 0339000958 JÉSSICA DANIELLE OLIVEIRA DA SILVA 2997980 57,50 11
 0339000974 SANNY ALVES BEZERRA 8909002014330 52,00 12

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS OU AFRODESCENDENTES 

(DECRETO Nº 8.506, DE 02 DE JANEIRO DE 2018)

CARGO – CIRURGIÃO DENTISTA – ESF

 INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE NOTA CLASSIFICAÇÃO
 0339000484 MAIKE PAULINO DA SILVA 324075601 68,50 1
 0339000505 MATEUS MARIANO DA SILVA 335649956 55,00 2
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